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REQUERIMENTO N° 57/2024

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, com cópia ao
Prefeito Municipal, para que nos seja remetido no prazo regimental as seguintes informações: 01) Em
razão da contemplação pelo Governo Federal do repasse de valores para a construção de moradias,
com a nova fase do programa ‘’Minha Casa, Minha Vida’’, onde para Itajaí foi aprovada a edificação de
200 (duzentas) unidades habitacionais que deverão ser construídas no Condomínio Tibério Testoni II, se
questiona,  como  está  o  andamento  deste  processo?  02)  Como  está  o  processo  obrigatório  de
apresentação  dos  projetos  e  documentos  e  análise  destes  que  devem  ser  encaminhados  à  Caixa
Econômica Federal? Já receberam um retorno da análise da Caixa em relação a estes documentos? 03)
Caso  não  tenha  obtido  a  devolutiva,  foi  repassado  algum  prazo  de  resposta?  04)  Como  está  o
andamento  da  doação do terreno para  a  viabilização da  construção dos  imóveis?  05)  Como está  o
andamento do processo de chamamento público para a contratação da empresa que irá tocar a obra?
 

JUSTIFICATIVA:
 

É inegável a urgência em enfrentar os desafios relacionados à moradia digna para todos os cidadãos, especialmente
aqueles que enfrentam condições de precariedade habitacional em áreas de risco. Sabemos que essas famílias vivem
sob constante ameaça, sujeitas a deslizamentos,  enchentes e outros eventos naturais que colocam em risco suas
vidas e de seus entes queridos.

Neste sentido, é imperativo que o Poder Público atue de forma proativa e eficaz na promoção de políticas habitacionais
que contemplem essas famílias, oferecendo-lhes condições de moradia segura e digna. A construção de edificações
populares em áreas seguras, devidamente estruturadas e com acesso a serviços públicos essenciais, é uma medida
que deve ser imposta como prioritária no Município de Itajaí.

Deste modo, o presente requerimento surtirá como um meio de fiscalizar as reais circunstâncias e o procedimento
adotado em relação a construção de unidades habitacionais em nossa cidade.

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da respectiva propositura.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 09 DE MAIO DE 2024 

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSD

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
VEREADOR - PSD
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